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cação. 
A r t i g o 3» — Este decreto entrará e m vigor na da ta de sua publ i - . 

Palácio dos Bandei ran tes , 5 de junho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , - aos 5 de junho de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N / A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de 
terra necessárias à construção da Estrada Itu-Bauru, trecho Variante Extern» 

de Conchas, entre as estacas 0 e .179 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
34, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a 
Consti tucional n . o 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2 O 
e 6 o do Decre to- le i F e d e r a l n . o 3.365, .de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

A r t i g o 1» — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f im de serem 
desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Dec re to - l e i no 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
ou judicia), áreas de terras necessárias à construção da E s t r ada I t u Y B a u r u , tre-; 
cho Var i an t e E x t e r n a de Conchas , entre as estacas 0 e 179, configuradas na 
planta de projeto aprovado pelo Di re to r G e r a l do D E R a fls 11 dos autos P R -
3776-68. 

A r t i g o 2» — A s despesas c o m a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, c o n 
signadas no orçamento vigente . 

A r t i g o 3« — Este decreto entrará em v igor na da ta de sua p u b l i * 
cação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 5 de j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i i , aos 5 de j u n h o de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S .N."A. 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, áreas de 
terras necessárias à construção da Estrada Gnaratingtietá-Cunha, trecho único, 

entre as estacas 132 e 2.408 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
34, inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, c o m a redação dada pela E m e n d a 
Const i tucional n .o 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os "artigos 2 o 
e 6.o do Decre to- le i Federa] n . o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

A r t i g o 1' — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 
desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do Dec re to - l e i no 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar tamento de Est radas de Rodagem, por v i a amigável 
ou judicia] , áreas de terras necessárias à construção da E s t r ada Guaratinguetá-
Cunha , t recho único, entre as estacas 132 e 2.408, conf iguradas n a p l a n t a do 
projeto aprovado pelo D i r e t o r G e r a l do D E R a f l s . 29 dos Autos n . o 105.077-
D E R - 6 4 , em 30-12-64. 

A r t i g o 2» — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar t amen to de Es t r adas de R o d a g e m , c o n 
signadas nq orçamento vigente . 

A r t i g o 3» — Este decreto entrará em v igor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei rantes , 5 de j u n h o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 5 de Junho de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O B E Í970 

Declara de utilidade pública terreno e eventuais benfeitorias nele contidas neces
sários á retificação da linha férrea Tronco da Companhia Mogiana, de Estradas 

de Ferro, na seção Guedes — Mato Seco 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o l.o — F i c a dec la rada de u t i l idade pública, p a r a fóins de desapro
priação amigável o u j u d i c i a l , pe la C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de Fe r ro , a 
f a ixa de terreno e eventuais benfeitorias ne la contidas, s i tuada no Dis t r i to , M u 
nicípio e C o m a r c a de M o j i M i r i m , necessária à execução do novo traçado f e r ro 
viário da l i n h a T ronco da m e s m a C o m p a n h i a , entre Guedes e M a t o Seco, a s s ina 
lada na p l an t a que com este b a i x a , devidamente r u b r i c a d a e pertencente ou que 
consta pertencer a Sebastião M a n t o v a n i .-

A r t i g o 2.0 — D i t a f a i x a de terreno, l oca l i zada no l ado direi to, no l i 
mi te d a ^ f a i x a necessária à var ian te , estende-se do km 57,603 ao k m 57,725.40 da 
locação, abrangendo a área to ta l de 4.322 metros quadrados, c o m o compr imen to 
de 122,40 metros, que ass im se descreve: f a i x a suplementar , de formato i r regu la r , 
s i tuada no lado dire i to da var iante , com i n i c i o no p ro longamento da d iv i sa do 
k m 57,603, que c ruza obl iquamente o eixo d a locação, t e rminando no p r o l o n g a 
mento da d iv i sa do km 57,725.40 que c ruza obl iquamente o eixo da locação. A 
l a rgu ra da f a i x a é constante de 35,00 metros, entre o l i m i t e da f a i x a necessária à 
var ian te e l im i t e d a f a i x a suplementar , d is tando do e ixo d a locação 65,00 metros . 
Conf ron ta todo o imóvel expropr iando , no prolongamento da d iv i sa do k m 57,725.40, 
c o m José Nass i f M o k a r z e l e Ou t ro ; de ambos os lados com o próprio Sebastião 
M a n t o v a n i , sendo que pelo lado esquerdo, a f a i x a necessária à var iante , já f o i 
desapropr iada conforme Decreto Es t adua l n . 48.943 de 20 de novembro de 1967. 

Ar t igo 3.o — Nos termos e para os efeitos do ar t igo 15, do Decreto- lei 
n . 3.365, de 21 tíe j unho de 1941, c o m - a modificação da L e i n . 2.786, de. 21 de 
m a i o de 1956, é declarada a Urgência da desapropriação de que t r a ta o presente 
Decreto, o qual é expedido com fundamento nas cláusulas 19.a e 20.a do Con t r a to 
de Concessão celebrado entre o Gove rno do Estado de São P a u l o e â C o m p a n h i a 
M o g i a n a de Es t radas de Fer ro , em 8 de j unho de 1880. 

A r t i g o 4.0 — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes . 5 de j unho de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 5 de j unho de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D F 5 D E J U N H O D E 1970 

Dtclara de utilidade pública, terreno e eventuais benfeitorias nele contidas neces
sária? ã retificação da linha férrea Tronco da Companhia Mogiana de Estradas 

de Ferro, na seçáo de Guedes — Mato Seco 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E E U . A D O D E S A O P A U L O , usande. de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o I o — F i c a dec la rada de u t i l idade pública, p a r a f ins de desapro

priação amigável ou j u d i c i a l pela C o m p a n h i a M o g i a n a de Estuadas de Fer ro , as 
faixes ae terreno e eventuais benfeitorias ne la contidas s i tuaoas no D i s t r i t o e 
Muriifípio de San to A n t o n i o da Posse, C o m a r c a de M o j i M i r i m , necessárias à 
e x a ç ã o do novo traçado ferroviário d a l i n h a T r o n c o da m e s m a C o m p a n h i a , en t re 
Guei ies e M a t o Seco, ass ina lada n a p l an t a que com este ba ixa , devidamente 
r u w ; " a d a e pertencente ou que cor;ta pertencer a K a c k e l M a l u i e out ro . 

A r t i g o 2. c — D i t a s faixa? de terreno, de formato i r regular , estende-se 
do <m 50,892 ao k m 51,043,20 d a locação, com larguras que v a r i a m de 15,00 metros , 
a Eü-00 metros, abrargendo a área to t a l de 23,865 metros quadrados, sendo 6.605 
metro- quadrados a f a i x a B e 17.260 metros quadrados a - fa ixa C , com compr imen to 
to t a l de 151,20 metros . As diferentes la rguras referidas são as seguintes: — 
T a i x p B : — de formato irregul&A c o m início n a d iv i sa d a f a ixa A , no k m 
50.395 que c ruza o e ixo da locação obl iquamente, t e r m i n a n d o n a cerca de d i v i s a 
do k m 51,043,20, que c ruza também obliquamente, o eixo da locação, apresentando-
se com as seguintes l a rguras : na d iv isa do k m 50,892 ao km 50.900, 50,00 metros, 
sendo 30,00 metros para o l ado esquerdo e 20,00 metro* para o l ado di re i to , 

do Km 50.900 até a cerca de d iv ida do k m 51.043,20, 45,00. metros, sendo 30^00 
m e i i o s p a r a o lado esquerdo e 15,01 metros p a r a o lado d i re i to do eixo da locação. 
Fí^xa C — f a i x a ad ic iona l de formate i r regular s i tuada no lado direi to, nos l imi tes 
das taixas A e B necessárias à var iante e cerca de d iv isa com a l i n h a e m tráfego' 
d c C o m p a n h i a M o g i a n a de Est radas de Fer ro , compreendida entre os p ro longa 
mentos das cercas de divisas dos k m 50.619 ao k m 51.043,20. Conf ron t a todo O 
imóvel expropr iando n a f a i x a B : n a d i v i s a do k m 50.892 com a f a i x a A , já 
•de&anropriada conforme Decreto n . L 48.069, de 7-6-1967; n a d iv i sa do k m 51.043.20 
cora Ch ide M a l u f ( U s i n a M a l u f ) ; no lado esquerdo d a var ian te com o próprio 
H a c k e l M a l u f e Out ro , e no lado o.íreito com a f a i x a C . F a i x a C : — n a d iv i sa 
do K m 50,619 com E i i a s Z a n i b o n i n a d iv i sa do k m 51.043,20 com C h i d e M a l u f 
( U s i n a M a l u f ) , no ledo esquerdo com as F a i x a s A e B ; e no lado d i re i to com 
a f a ixa d a l i n h a em tráfego da C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de F e r r o . 

A r t i g o 3.' — Nos termos e para os efeitos do artigt 15, do Decre to -
le i n.° 3.365 de 21 de j unho de 1941, com a modificação da Le i -n.» 2.786, de 21 
de maio de 1956,- é declarada a Urgência d a desapropriação de que t ra ta o pre
sente Decreto, o q v a l é expedido com fundamento nas cláusulas 19. a e 20. a 

do Cont ra to de Concessão celebrado, entre o Governo do Estado de São P a u l o 
e a C o m p a n h i a M o g ' a n a de Es t r acas de Fe r ro , e m 8 de junho de 1880. 

A r t i g o 4 o — Este decreto entrará e m vigoi n a . da t a de 
sua publicação. . 

Palácio dos Bande i ran .es , 5 de junho de 1970 
R O B E R T O C O F T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
Imacu lada Viola, Responsável peio S . N . A . 

D E C R E T O D F 5 D E J U N H O D E 1970 

Decfara de utilidade pública terreno e eventuais benfeitorias nele contidas neces
sárias ã retificação rta linha férrea Tronco da Companhia Mogiana de Estradas 

de Ferro, na secãc de Guedes — Mato Seco - % 
R O B E R T O C O S T A P E A B R E U SOLRÉ, G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, l ega i s , . 

Decreta: 
A r t i g o 1 ' — F i c a declamada de u t i l idade pública, para fins de desapro

priação amigável ou jud ic i a l pela C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de Fer ro , as 
faixas de terreno e eventuais benle i tor ias ne la cont idas s i tuaaas no D i s t r i t o e 
M ,nicípio de S a n t o A n t o n i o da Posse, C o m a r c a de M o j i M U i m , necessária à 
execução do novo traçado ferroviário da l i n h a T ronco tia m e s m a C o m p a n h i a , entre 
Guedes e M a t o Seco, a ss ina lada na p l an t a que com este baixa , devidamente-
r u b r i c a d a e pertencente ou que consta pertencer » Ch ide M a l u f 

Ar t igo 2.° — D i t a s fa ixas de terreno, de formatos irregulares esten
dem-se dos k m 46,054.10 ao k m 46,201.13 e do k m 51.043,20 ao k m 51,344.80 da 
locação, com larguras que v a r i a m de 15,00 metros a 65,00 metros, abrangendo a 
área total de 51.030 metros quadrados, sendo; F a i x a A : — 8.250 metros quadrados; 

í ^ o n n - 3 ? ° m e t l 0 s quadrados; F a i x a C : — 18.120 metros quadrados; F a i x a D 
— ^4.300 metros quadrados, c o m 0 Comprimento de: F a i x a A : — 147,03 metros 
segundo o eixo d a locação; F a i x a C : — 301,60 metros segundo o eixo da locação. 
A s diferentes la rguras referidas são as seguintes: F a i x a A : — de formato i r regula r , 
que se i n i c i a n 0 córrego de devisa do k m 46,054.10, que c ruza o eixo da locação 
i r regularmente , t e rminando n a cêreá de d iv isa do k m 46,201.13, que c ruza i r r e g u 
la rmente o eixo d a locação, apresentando-se c o m as seguintes l a rguras : L a d o 
esquerdo do córrego de divisa do k m 46,054.10 áo km 46,100 35,00 metros; do k m 
46,100 ao k m 46,140, 25 metros; do k m 46,140 até a cerca de d iv i sa do k m 46,201.13, 
20,00 metros. L a d o di re i to com início nulo no córrego do d iv isa do k m 46,054.10, 
a f a i x a cresce margeando o córrego, até a t ing i r a l a rgu ra de 35,00 metros - no k m 
46,120, seguindo com essa l a rgu ra até o k m 46,140; do k m 46,140 até a cerca de 
d iv isa do k m 46,201.13, 40,00 metros . F a i x a B — duas fa ixas adic ionais , de formatos 
i rregulares, s i tuadas no lado direi to no l im i t e da f a i x a A necessária à var ian te e o 
córrego de d i v i s a . A p r i m e i r a f a i x a está compreendida entre os k m 46.120 e o 
k m 46,147 e a segunda entre os k m 46,162 e k m 46,182. F a i x a C — de formato 
i r regula r , c o m início n a cerca de d iv isa do k m 51,043.20, que c ruza o eixo da 
locação obliquamente, t e rminando n a cerca de d iv i sa do k m 51,344.80, que c ruza 
i r regu la rmente o eixo da locação, acompanhando a f a i x a d a l i n h a e m tráfego d a 
C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de F e r r o . A f a i x a apresenta-se com as seguintes 
l a rgu ras : da cerca de divisa do k m 51,043.20 ao km 51,140, 45,00 metros, sendo 
30,00 metros p a r a o l ado esquerdo e 15,00 metros p a r a o lado direi to do eixo da-
locação; do k m 51,140 ao k m 51,280, 55,00 metros, sendo 40,00 metros para o l ado 
esquerdo e 15,00 metros pa ra o lado dire i to do eixo; dó k m 51,280 até a cerca de 
d iv i sa do k m 51,344.80, 65,00 metros, sendo 45,00 metros p a r a o lado esquerdo do 
e ixo e 20,00 metros p a r a o lado di re i to do e ixo d a locação; d a cerca de d iv i sa do 
k m 51,344.80 pelo lado esquerdo do eixo, a l a r g u r a da f a i x a é de 45,00 metros, 
decresce l inearmente acompanhando a cerca de d iv i sa com a l i n h a e m tráfego da 
C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de Fer ro , até anular -se no k m 51,460 pelo e ixo 
d a locação; F a i x a D — f a ixa ad ic iona l de formato i r regu la r s i tuada no lado dire i to , 
no l im i t e da f a i x a C necessária à var ian te a cerca de d iv isa com l i n h a e m 
tráfego da C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas de Fe r ro , compreendida entre os 
pro longamentos das cercas de divisas dos k m 51,043.20 e k m 51,344.80. C o n f r o n t a 
todo o imóvel expropr iando; F a i x a A e B — na d iv isa do k m 46,054.10, com Jorge 
Sa lgado de M o r a i s e Ou t r f^ ; n a d iv isa do k m 46,201.13, com Franc i sco M a n z z o n i 
e Out ros ; no lado esquerdo aa var iante , com o próprio C h i d e M a l u f ( U s i n a M a l u f ) . 
F a i x a C e D — n a d iv isa do k m 51.043.20, com H a c k e l M a l u f e Ou t ro ; n a d iv i sa 
do k m 51,344.80 com a f a ixa da l i n h a e m tráfego da C o m p a n h i a M o g i a n a de Es t radas 
de F e r r o ; no lado esquerdo d a Variante, com o próprio C h i d e M a l u f (Us ina M a l u f ) 
e n 0 l ado direi to, c o m a f a i x a da l i n h a e m tráfego d a C o m p a n h i a M o g i a n a de 
Es t radas de F e r r o . 

A r t i g o 3.° — Nos termos e p a r a os efeitos do art igo 15, do D e c r e t o - L e i 
n . 3 365, de 21 de j unho de 1941, com a modificação da L e i n . 2.786, de 21 de 
m a i o de 1956, é declarada a urgência da desapropriação de que t r a ta o presente 
Decreto, o qua l é expedido c o m fundamento nas cláusulas 19." e 20. a do Con t r a to 
de concessão celebrado entre o Governo do Estado de São P a u l o e a C o m p a n h i a 
M o g i a n a de Es t radas de Fe r ro , em 8 de j u n h o de 1880. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes . 5 de j unho de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes -

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de j unho de 1970. 
I m a c u l a d a Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, diversas áreas de terra 
necessárias à construção da Estrada Jaú-Ibitinga 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, 
inciso X X I I I , da Constiuição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a C o n s 
t i tuc iona l n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.0 e 6.o do 
D e c r e t o - L e i Federa l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941. • 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriadas, nos termos do ar t igo 11, do D e c r e t o - L e i n . 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
o u j ud i c i a l , diversas áreas de terrenos, pertencentes a quem de direi to, necessárias 
à construção da E s t r a d a Jaú-Ibitinga, t recho Jaú-Bariri, entre as estacas 0 a 
23 + 13,33 = 26 + 14,47 a 1445. 

A r t i g o 2.o — A s despesas c o m a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar tamento de Est radas de Rodagem, consig
nadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
i Palácio dos Bandei ran tes , 5 de j unho de 1970 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
Imaculada Viola, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 5 DE J U N H O DE 1970 

D e c l a r a dc u t i l idade pública, pa ra f ins de desapropriação, diversas áreas dc f r r r a 
necessárias à construção da Es t r ada Jaú-José Bonifácio — M a c a u b a l 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, 
inc iso X X I I I , d a Constituição do Estado, c o m a redação dada pe la Emenda C o n s 
t i t u c i o n a l n. 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os ar t igo 2 o e 6 o do 
Decreto-Lei Federal u. 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 
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